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RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS SOBRE A ANÁLISE DE ENTREVISTAS - 

EDITAL Nº 003/2024 - PPGBC 

 

A Comissão de Seleção para ingresso no Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade e 

Conservação (PPGBC/UFPI), período letivo 2025.1, no uso de suas atribuições legais e, considerando 

o Edital Nº 003/2024 - PPGBC, torna público o resultado da análise de recursos sobre a análise de 

entrevistas, listadas com base no número de inscrição do SIGAA, detalhado a seguir. 

A Comissão recebeu apenas um recurso, encaminhado pela candidata de número de inscrição 

94347. Inicialmente, em seu recurso, a candidata solicita justificativas para sua reprovação por 

motivos de plágio. No entanto, em nenhum momento, este foi o motivo apresentado para a reprovação 

da candidata, tratando-se isto, portanto, de falhas de interpretação do texto apresentado no resultado 

da análise de entrevistas. O item do Edital, que suporta a reprovação da candidata, foi transcrito, no 

resultado da análise de entrevistas, e também contemplaria reprovação por plágio, o que claramente 

não foi o caso. 

Adicionalmente, a candidata argumenta que não recebeu auxílio de terceiros na produção de 

seu projeto de pesquisa, com o potencial docente-orientador atuando no limite do permitido pelo 

Edital. Desta forma, ela argumentou que a reprovação teria ocorrido por falhas na comunicação entre 

ela e os docentes avaliadores. A argumentação encaminhada pela candidata foi revisada pelos 

docentes que a entrevistaram. No entanto, entendeu-se que a banca foi clara ao questionar mais de 

uma vez a candidata quanto ao tema e que as respostas da candidata contrariam o que foi permitido 

no Edital. Desta forma, o recurso foi indeferido. A candidata foi reprovada considerando o item 

3.3.1.k, do Edital. 

 

Floriano, 23 de janeiro de 2025. 

 

 
Prof. Dr. Leonardo Sousa Carvalho 

Presidente da Comissão de Seleção do PPGBC, 2025.1 
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